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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM-ES

PROJETO DE LEI N° /2018

DOCUMENTO; X>L&
ppnTnnOLOGElRAl:^ 3 SSM.

númêrò prqpríQ;
DATAPROTÕ^LQ: f)dsl Íoí iK_

DENOMINA VIA PUBLICA NO MUNICÍPIO

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES.

Art. 1°- Fica denominado como Rua "MÁRIO JURUNA", a via local número 02 do Loteamento

Liberdade, localizado no bairro Marbrasa, no município de Cachoeiro de Itapemirim, Espírito Santo.

Art. 2°- Esta Lei entrará em vigor na data de Sua publicação, revogadas às disposições em contrário.

APROVADO

O UNANIMIOAO€
CKia ASSTINÇÂO

Dlcgo Pèmra Lube sessão

Vereador
WESIOENT

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de Outubro de 2018

"feWz a nação cujo Deus é o Senhor"
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PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Apresento este Projeto de Lei denominando a Rua " MÁRIO JURUNA" como homenagem ao
líder indígena e político brasileiro Mário Juruna. Filiado ao Partido Democrático Trabalhista, foi o
primeiro e único deputado federal indígena do Brasil.

"Eu nasci para morrer, eu nasci para brigar. Não nasci para ser expulso. Por que estou dentro do

Brasil que é do índio... Eu nasci para isso." Este é um trecho significativo a a respeito de seu autor,

extraído do discurso de Mário Juruna, na Câmara dos Deputados, na sessão de 19/10/1984.

le nacionalidade xavante, Juruna viveu até os 17 anos isolado do mundo exterior. Foi eleito cacique

da aldeia de Namunjá, em Barra do Garças, Mato Grosso. Defensor dos direitos indígenas, desde os

anos 1970, Juruna percorria os gabinetes da Fundação Nacional do índio (FUNAI) para reivindicar a

demarcação de terras dos xavantes. Ficou conhecido por carregar um gravador no qual registrava

conversas e promessas de políticos.

Em 1980 derrubou o veto do governo á sua saída do país e viajou para Rotterdam, na Holanda,

onde presidiu o 4° Tribunal Bertrand Russei, de Direitos Humanos.

Dois anos mais tarde, candidato pelo Partido Democrático Trabalhista (PDT), de Leonel Brizola, foi

eleito deputado federal pelo Rio de Janeiro. Criou a Comissão Permanente do índio na Câmara dos

Deputados. Organizou também o Io Encontro de Lideranças dos Povos Indígenas do Brasil, que

reuniu 644 caciques.

lário Juruna tentou a reeleição em 1990 e 1994, mas não conseguiu se reeleger. Passou a viver em

Guará, cidade satélite de Brasília. De qualquer modo, foi o primeiro parlamentar indígena a ocupar

posição de destaque no cenário político nacional. Morreu aos 58 anos, em conseqüência de diabete

crônica. Deixou 11 filhos e, segundo uma de suas filhas, Samantha, "uma aldeia de netos".

Diogo Pelara Lube
Vereador

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de Outubro de 2018

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônimo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX; (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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Cachoeira de Itapemírím, 26 de abril de 2018.

OF/SEMGOV/SRI/NO 468/2018

Exmo. Sr.

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

DOCUMENTO: Q fÇ.
PROTOCOLO GERaL: ^ ^ /
NÚMERO PRÓPRIO:

DATA PROTOCOLO: -Q

Assunto: Requerimento n® 225/2018

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente e, em atenção à matéria contida no Requerimento em epígrafe,
protocolado nesta prefeitura sob o n® 11865/2018, de iniciativa do Vereadorfl^l^l^^g^e/
informamos a V. Ex^ que o referido instrumento foi remetido à Secretaria Municipal de Fazenda,
que se manifestou e prestou os esclarecimentos de seu alcance, cuja cópia ora anexamos.

Atenciosamente,

VÀNdfeR
Assessor Executivo

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro
Cachoeiro de itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C Postal 037
Tel.; 28 3155-5351

www.cachoei ro.es.gov.br Prefeitura Mutticipal de
Cachoeiro de Itapemirim
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM - ES

PROJETO DE LEI N° /2018

DOCUMENTO: 1? 1^0

PROTOCOLO GERAL:

NÚMERO PRÓPRIO: J1[S
DATA PRQTQC0L0:(9g| \fl

DENOMINA VIA PÚBLICA NO MUNICÍPIO

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES.

Art. 1°- Fica denominado como Rua "MÁRIO JURUNA", a via local número 02 do Loteamento

Liberdade, localizado no bairro Marbrasa, no município de Cachoeiro de Itapemirim, Espírito Santo.

Art. 2°t Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário.

DIogo P

Vere

a Lube

[dor

APROVADO

ÚNA^^Iíy}OAD€

sessÃo
MS/pÇ

flíESIDENT

ÂO

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de Outubro de 2018

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônimo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 — FAX: (28) 3521-5753 — e-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Apresento este Projeto de Lei denominando a Rua " MÁRIO JURUNA" como homenagem ao
líder indígena e político brasileiro Mário Juruna. Filiado ao Partido Democrático Trabalhista, foi o
primeiro e único deputado federal indígena do Brasil.

"Eu nasci para morrer, eu nasci para brigar. Não nasci para ser expulso. Por que estou dentro do

Brasil que é do índio... Eu nasci para isso." Este é um trecho significativo a a respeito de seu autor,

extraído do discurso de Mário Juruna, na Câmara dos Deputados, na sessão de 19/10/1984.

le nacionalidade xavante, Juruna viveu até os 17 anos isolado do mundo exterior. Foi eleito cacique

da aldeia de Namunjá, em Barra do Garças, Mato Grosso. Defensor dos direitos indígenas, desde os

anos 1970, Juruna percorria os gabinetes da Fundação Nacional do índio (FUNAI) para reivindicar a

demarcação de terras dos xavantes. Ficou conhecido por carregar um gravador no qual registrava

conversas e promessas de políticos.

Em 1980 derrubou o veto do governo à sua saída do pais e viajou para Rotterdam, na Holanda,

onde presidiu o 4° Tribunal Bertrand Russei, de Direitos Humanos.

Dois anos mais tarde, candidato pelo Partido Democrático Trabalhista (PDT), de Leonel Brizola, foi

eleito deputado federal pelo Rio de Janeiro. Criou a Comissão Permanente do índio na Câmara dos

Deputados. Organizou também o Io Encontro de Lideranças dos Povos Indígenas do Brasil, que
reuniu 644 caciques.

lário Juruna tentou a reeleição em 1990 e 1994, mas não conseguiu se reeleger. Passou a viver em

Guará, cidade satélite de Brasília. De qualquer modo, foi o primeiro parlamentar indígena a ocupar
posição de destaque no cenário político nacional. Morreu aos 58 anos, em conseqüência de diabete
crônica. Deixou 11 filhos e, segundo uma de suas filhas, Samantha, "uma aldeia de netos".

rs.

Diogo Pe ira Lube

Ver dor

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de Outubro de 2018

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônimo Monteiro, 70 - Centro - CEP; 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espirito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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Cachoeira de Itapemirim, 26 de abril de 2018.

OF/SEMGOV/SRI/N» 468/2018

Exmo. Sr.

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

DOCUMENTO: n

PROTOCOLO GERaL:

NUMERO PRÓPRIO: 'WT
DATA PROTOCOLO: -Qt /QÓ' f

Senhor Presidente,

Assunto: Requerimento no 225/2018

Cünnpnmentando.o cordialmente e, em atenção à matéria contida no Requerimento em epígrafe
pmtocolado nesta prefeitura sob o n= 11865/2018, de Iniciativa do VereadoçSI3««KI8í*fc«^^
informamos a V. Exa que o referido Instrumento foi remetido à Secretaria Municipal de Fazenda'
que se manifestou e prestou os esclarecimentos de seu alcance, cuja cópia ora anexamos.

Atenciosamente,

Assessor Execi^tivo

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro
Cachoeiro de itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C Postal 037
Tel.; 28 3155-5351

W W w. cachoei ro. es . gov.br Pf^eitura Municipal de
Cachoero de Itapemirim



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMII^M
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

M.fís

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECERÃO PROJETO DE LEI N° 115/2018

INICIATIVA: Vereador Diogo Pereira Lube

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. O projeto sob análise, de autoria do vereador Diogo Pereira Lube, "Denomina via pública do
'  Município e dá outras providências".

2. O objetivo da presente propositura é denominar como "Rua: MÁRIO JURUNA, a via local número
02 do Loteamento Liberdade, localizada no Marbrasa, no município de Cacboeiro de Itapemirim,
Espírito Santo.

3. Sob o aspecto formal, o projeto em questão encontra-se adequado às hipóteses de competência
constitucional do Poder Legislativo Municipal para iniciativa da matéria, conforme preceitua o art.
30 da Carta Magna, transcrito abaixo:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Dessa forma, a matéria abriga-se nas competências legislativas municipais, não havendo óbice à sua
propositura.

4. Nota-se que a proposta não atende aos requisitos exigidos na Lei n° 5445/2003 quanto a
denominação dos bairros e logradouros da área urbana da sede do município, especialmente os
artigos 3° e 4°, III determinam o seguinte:

Art. 3° - Na definição dos novos nomes para os logradouros e
bairros do Município, serão observados os seguintes requisitos:
(...)
§ 1° Antes de definir o nome a ser proposto para o novo

logradouro e/ou bairro, deverá ser feita uma consulta prévia ao

Cadastro Imobiliário, departamento da Secretaria Municipal da

Fazenda, no intuito de certificar-se de que o nome apresentado

não é denominador de nenhum outro logradouro e/ou bmrro.

I
"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de itapemirim
Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 l



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO % .M/p
%í'

«•o//.

Art. 4° As Leis Municipais que tratam da denominação dos
bairros e logradouros públicos deverão conter, no mínimo, as
seguintes informações:

(•••)
III - instruções expedidas pelo órgão competente da
municipalidade sobre a regularização do logradouro a ser
denominado e do bairro onde ele se situa, bem como a
descrição da sua localização em relação ao entorno, indicando
para cada caso, as vias adjacentes situadas nas extremidades.
(...)

Portanto, sugerimos a consulta ao Cadastro Imobiliário e ao departamento da Secretaria Municipal
da Fazenda a respeito da regularização do logradouro a ser denominado e do bairro onde ele se situa,
para que não haja vício de legalidade, sob pena de necessidade de devolução do projeto acaso tal
consulta não seja realizada e apresentada.

5. Assim, é nosso parecer que o presente projeto de lei possui vício sanável de legalidade e, portanto,
em obediência ao que dispõe o art. 115, IV, do Regimento Interno desta Casa, opinamos pelo envio
da matéria à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para análise e devidas considerações.

É o parecer, s.m.j.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 15 de outubro de 2018.

PEDRO HENRIQUE FERREIRA VASSALO REIS
Procurador Legislativo

OAB/ES 15.389

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim -
Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 2



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEM^WM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO /f

OF/PLG NS.
DATA: ( fí ( ! O í! ̂

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: HIGNER MANSUR

Senhor Vereador,

II ILCI 1 IW/

P. LEI N2.

ff-n

JJ \ Àlíi 1  ! J 1-

J \ 4 J  1 9- 1
j -J 1

1  1 ^ 1 q A 33
J-i—2

l i a

» ~ 4.

.)ã'Õ iJ8

RECURSO NS. EMENDAS A LOM NS. PAR. TRIB. DE CONTAS NS. PRAZO VENC.

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria{s) mencionada{s).
• Observação:

ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA EXARAREM O
AWR^AR A APUCAÇÃO DO S 4= DO ARTIGO 44 DO REGIMENTO INTERNO:

"SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENT/^, OPRBIoXTc^ PODERÃ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE
TRÊS DIAS".

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jarônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei n° 115/2018

.< .Ní.

\  '■O/h.1. —/

INICIATIVA: Diogo Lube
RELATOR: AIlan Albert Lourenço Ferreira

RELATÓRIO: Trata-se de Projeto de lei de autoria do vereador Diogo Lube que "Denomina Via Pública
do Município, a rua "Mário Juruna", no Bairro Marbrasa e dá outras providências.

VOTO DO RELATOR: Após análise técnica, verifica-se que a proposta apresentada não padece de
vícios de constitucionalidade. Por tal razão, voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE: Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO MEMBRO: Voto com o Relator

DECISÃO:

Não há óbices no âmbito do que nos cabe analisar, manifestamo-nos, por unanimidade, pelo
encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, 31 de outubro de 2018.

HiGNER MANSUR 4 Presidente
Renata Sabra Baião Fiório Nascimento - Supiente

Alian Albert Lourenço Ferreira - Reiator

PAULO SÉRGIO WACMEIDA - Membro

Eiy Escarpini - Suplente

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

ré

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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